
 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 

 

 

ANEXO- I -QUADRO DE UNIDADE HOSPITALAR/MUNICÍPIO/CARGO 

Nr 
CATEGORIA 
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1 ASSISTENTE SOCIAL                         1                                                   1 

2 BIOMÉDICO 1           2                                                               3 

3 
ENFERMEIRO 
DIARISTA 

                                    1                                       1 

4 
ENFERMEIRO 
OBSTETRA 

        4 1                                                                 5 

5 
ENFERMEIRO 
PLANTONISTA  

3   6 1 3       4   6 1 6 1 4   6 1 6 1 1   3   3   1   4   1   2       3   67 

6 FARMACÊUTICO 1           1           1                                                   3 

7 
FISIOTERAPEUTA 
PLANTONISTA 

                4               3   6 1     1   1                           16 

8 MÉDICO DIARISTA 1       1       1                   1                                       4 

9 
MÉDICO 
INFETOLOGOSTA 

    1                                                                       1 

10 MÉDICO OBSTETRA          7 1                                                                 8 

11 
MÉDICO 
PLANTONISTA 

3   7 1 6 1         6 1 6 1 4   6 1 6 1 1   3   2   1       1   1   1   2   62 



 
 

12 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

14 1 18 2 14 1     14 1 14 1 14 1 14 1 14 1 14 1 1       3   1   2   1   2   1   4   
15
5 

13 
TÉCNICO EM 
FARMÁCIA 

                        1                                                   1 

14 
TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 

6 1                     1                                                   8 

15 
TÉCNICO EM 
PATOLOGIA CLÍNICA 
OU ANÁLISE CLÍNICA 

            2                                                               2 

TOTAL 

29
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32
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35
 

4 5 0 

23
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22
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29
 

3 

34
 

4 3 0 7 0 9 0 3 0 6 0 3 0 5 0 2 0 9 0 

337
 

 
    

                                    

 
LEGENDA:    

                                    

 
AC: AMPLA CONCORRÊNCIA 

                             
     PCD: PESSOA COM DEFICIÊNC



 
 

 

ANEXO II – BAREMA (TABELA DE PONTUAÇÃO) 

 

TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

TÍTULO Valor de 

cada título 

Máximo 

de pontos 

Pontuação 

Obtida 

Doutorado (reconhecido pelo Ministério da Educação e\ ou revalidado, 

apostilado, na área relacionada ao cargo pleiteado). 

1,25 1,25  

Mestrado (reconhecido pelo Ministério da Educação e\ ou revalidado, 

apostilado, na área relacionada ao cargo pleiteado) 

1,0 1,0  

Residência (Certificado de conclusão de Residência reconhecido pelo 

Ministério da Educação e\ ou revalidado, apostilado, ou expedido por 

Órgão de Classe na área relacionada ao cargo pleiteado). 

1,0 1,0  

Especialização (Certificado de conclusão de curso de pós graduação 

em nível de especialização lato sensu, com carga horária mínima de 

360 horas, reconhecido pelo MEC,  e\ou revalidado, apostilado, na área 

relacionada ao cargo pleiteado).  

0,5 0,5  

Atualização em Urgência e Emergência; Terapia Intensiva; 

Biossegurança; COVID-19 e/ou Telessaúde (Carga Horária mínima de 

20h). 

0,25 0,25  

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Experiência clínica em Terapia intensiva (por ano) 1,0 3,00  

Experiência profissional em saúde no serviço público no cargo 

pleiteado (por ano) 

1,0 2,00  

Experiência profissional em saúde no serviço privado no cargo 

pleiteado (por ano) 

0,5 1,00  

PONTUAÇÃO TOTAL........................................................................                       10,00  

 

Obs: 
Nenhum documento será recebido após a efetivação da inscrição; 
 

 

 

 

 



 
 

ANEXO II - BAREMA NÍVEL TÉCNICO 

 

BAREMA / QUADRO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

(PONTUAÇÃO)  

CARGO: TODOS DE NÍVEL TÉCNICO E FUNDAMENTAL 

 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

TÍTULO Valor de 

cada título 

Máximo 

de pontos 

Pontos Obtidos 

pelo candidato 

Aperfeiçoamento em Urgência e Emergência; Terapia 

Intensiva; Biossegurança; COVID-19 e/ou Telessaúde. 

0,5 por 

curso 

1,5  

Curso de Capacitação, Aperfeiçoamento ou Atualização na 

área do cargo pretendido (carga horária até 60 horas). 

0,5 por 

curso 

1,0  

Curso de Capacitação, Aperfeiçoamento ou Atualização na 

área do cargo pretendido (carga horária até 40 horas). 

0,5 por 

curso 

0,5  

Curso de Capacitação, Aperfeiçoamento ou Atualização com 

carga horária até 20 horas. 

0,25 por 

curso 

0,5  

Curso Básico de Informática. 

 

0,5 0,5  

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

Experiência profissional em saúde no serviço público no 

cargo pleiteado (por ano) 

0,5 2,5  

Experiência profissional em saúde no serviço privado no 

cargo pleiteado (por ano) 

0,5 2,5  

Experiência profissional no cargo pleiteado (por ano) 0,5  1,0  

PONTUAÇÃO TOTAL    10,0  

Obs: 

Nenhum documento será recebido após a efetivação da inscrição; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 
 

ANEXO III - CRONOGRAMA 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE DO PIAUÍ/SESAPI 

 

CRONOGRAMA GERAL  

 

ATIVIDADES PERÍODO/HORÁRIO LOCAL 

Publicação do edital 12/06/2020 www.diariooficial.pi.gov.br  

www.saude.pi.gov.br 

Inscrições Das 00h00  do dia 15/06/2020 às 

23h59m do dia 17/06/2020 

http://saude.pi.gov.br/duoh/inscricoes  

Homologação das inscrições 19/06/2020 até às 14h00  www.diariooficial.pi.gov.br  

www.saude.pi.gov.br e 

www.pi.gov.br. 

Recurso contra indeferimento de 

inscrição 

Das 14h00  até às 23h59m do 

19/06/2020 

http://saude.pi.gov.br/duoh/inscricoes  

Resultado de recursos de 

indeferimento de inscrição 

20/06/2020 até às 23h59m www.diariooficial.pi.gov.br  

www.saude.pi.gov.br e 

www.pi.gov.br. 

Análise de Currículos 20 à 22/06/2020  INTERNO 

Resultado Parcial 22/06/2020 até 23h59m www.diariooficial.pi.gov.br  

www.saude.pi.gov.br e 

www.pi.gov.br. 

Interposição de Recursos 23/06/2020 das 00h00 às 12h00  http://saude.pi.gov.br/duoh/inscricoes  

Resultado Final 24/06/2020 até às 23h59m www.diariooficial.pi.gov.br  

www.saude.pi.gov.br e 

www.pi.gov.br. 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE DO PIAUÍ 

- SESAPI 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

  

Nome do Candidato________________________________________________________________ 

CPF: ____________________________________________________________________________ 

Nº DE INSCRIÇÃO ________________________________________________________________ 

CARGO/ESPECIALIDADE: _________________________________________________________ 

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO:  

(Preenchimento de forma legível e sem rasuras, preferencialmente em letra de forma.) 

 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________ 

__________________________-PI,_______/_______/_______  

___________________________________________________________  

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

 



 
 

ANEXO V – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

 

 

ASSISTENTE 

SOCIAL 

Planejar soluções, organizar e intervir em questões relacionadas à saúde e 

manifestações sociais do trabalhador e do paciente, para elaboração, 

implementação e monitoramento do Serviço Social; Contribuir e participar nas 

ações de Saúde Ocupacional; Realizar acompanhamento psicossocial de 

trabalhadores e pacientes, buscando alternativas de enfrentamento individual e 

coletivo; Prestar serviços sociais orientando pacientes, acompanhantes, famílias, 

comunidade e equipes de trabalho da Instituição sobre direitos, deveres, serviços 

e recursos sociais; Formular relatórios, pareceres técnicos, rotinas e 

procedimentos; Planejar, elaborar e avaliar programas, projetos e planos sociais 

em diferentes áreas de atuação profissional; Coletar, organizar, compilar, tabular 

e difundir dados; Desempenhar atividades administrativas e assistenciais; 

Realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

 

 

 

BIOMÉDICO 

Orientar, supervisionar, proceder à execução qualificada de coleta, preparo e 

análises de amostras e materiais; analisar amostras de materiais biológicos, 

bromatológicos e ambientais; realizar análise físico-químico e microbiológica de 

interesse para saúde e para o meio ambiente; atuar em bancos de sangue, 

conduzindo e executando o processamento de sangue, suas sorologias e exames 

pré-transfusionais; atuar em bancos de células tronco hematopoiéticas; 

normatizar procedimentos; padronizar e harmonizar documentos da área; 

implantar e implementar protocolos de segurança do paciente e melhoria da 

qualidade; aplicar instrumentos de monitoramento e avaliação de estrutura, 

processos e resultados; atuar em equipes interdisciplinares e multiprofissionais 

de saúde nas atividades complementares de diagnósticos; atuar em comissões e 

comitês internos e intersetoriais;  

 

 

 

 

ENFERMEIRO 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo e os serviços de 

assistência de enfermagem; Planejar, organizar, coordenar e avaliar as atividades 

técnicas e auxiliares de enfermagem nas unidades assistenciais e centro 

cirúrgico, sala de recuperação anestésica e central de material esterilizado; 

Implementar ações para a promoção da saúde; Participar da elaboração e 

execução de planos assistenciais de saúde do idoso, do adulto, do adolescente, 

da mulher e da criança nos âmbitos hospitalar e ambulatorial; Prestar assistência 

direta aos pacientes de maior complexidade técnica, graves com risco de morte 

e/ou que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar 

decisões imediatas; Participar e atuar nos programas de prevenção e controle 

sistemático de infecção hospitalar; Realizar e participar da prevenção e controle 

sistemático de danos que possam ser causadas aos pacientes durante a 

assistência de enfermagem; Realizar demais atividades inerentes ao emprego.; 

Prestar assistência direta aos pacientes durante os períodos pré- trans e pós-

operatório nos diversos níveis de complexidade; planejar, coordenar, executar, 

supervisionar e avaliar todas as etapas relacionadas ao processamento de 

produtos para saúde, recepção, limpeza, secagem, avaliação de integridade e da 

funcionalidade, preparo, desinfecção ou esterilização, armazenamento e 



 
 

distribuição para as unidades consumidoras; Realizar as atribuições de 

Enfermeiro e demais atividades inerentes ao emprego. 

 

 

 

ENFERMEIRO 

OBSTETRA 

Prestar assistência de enfermagem por meio da Sistematização Assistência de 

Enfermagem, no CPN, Centro Obstétrico, Urgência e Emergência; Realizar 

acolhimento com classificação de risco; identificação de distócias obstétricas e 

tomada de providências até a chegada do médico; Prestação de assistência a 

parturiente e ao parto normal e/ou de risco habitual; Realização de espisiotomia 

e episiorrafia com aplicação de anestesia local, quando necessário; 

Acompanhamento da evolução do trabalho de parto; execução do parto normal 

sem distócia; Emissão de laudo de autorização de internação hospitalar; 

Acompanhamento obstétrico da mulher e do recém-nascido, sob seus cuidados, 

da internação até a alta; Auxiliar nas atividades assistência ao paciente, como 

também coordenar e planejar ações de enfermagem para promoção à saúde junto 

à unidade de enfermagem; Realizar o cuidado e a atenção integral em saúde da 

mulher, promovendo e apoiando o acolhimento aos usuários dos serviços de 

saúde com vistas à humanização da assistência; Trabalhar em conformidade com 

as normas e procedimentos de biossegurança, conforme determina a NR 32 e 

demais legislações vigentes; Executar as atribuições gerais da categoria, e outras 

tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da profissão. 

 

 

 

 

 

 

FARMACÊUTICO 

Atuar na assistência farmacêutica em atividades como: planejar, coordenar, 

executar, acompanhar e avaliar as ações  

estabelecidas pela política nacional de medicamentos; participar da elaboração, 

coordenação e implementação de políticas de saúde e relativas a produtos 

farmacêuticos e/ou relacionados à saúde; desenvolver atividades de 

planejamento, pesquisa, seleção (padronização), aquisição 

(planejamento/licitação/análise técnica), desenvolvimento de produtos, 

produção, manipulação, gestão e controle de qualidade; acompanhar todas as 

etapas da logística dos produtos farmacêuticos (seleção, recebimento, 

armazenamento, controle de estoque, programação e dispensação de 

medicamento e correlatos); executar atividades inerentes às análises clínicas, 

toxicológicas, biológicas e microbiológicas; realizar o controle de medicamentos 

sujeitos ao controle sanitário vigente; implantar e implementar protocolos de 

segurança do paciente e melhoria da qualidade; normatizar procedimentos 

relativos à fiscalização sanitária dos medicamentos e correlatos; desenvolver 

ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas 

ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; executar outras 

tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 

especialidade; assumir responsabilidade junto à Vigilância Sanitária e Conselho 

Regional de Farmácia dos serviços sob sua responsabilidade técnica; atuar em 

equipes interdisciplinares e multiprofissionais de saúde. 

 

 

 

FISIOTERAPEUTA 

Realizar consulta, diagnóstico, prescrever tratamento e alta fisioterapêutica;  

Analisar condições dos pacientes; Realizar ações de educação, intervenção, 

recuperação, habilitação e reabilitação do paciente crítico ou potencialmente 

crítico, em Unidade de Terapia Intensiva - UTI, utilizando protocolos e 

procedimentos padrões específicos de Fisioterapia; Realizar avaliação física e 

cinesiofuncional específica; Realizar avaliação e monitoramento da via aérea 

natural e artificial; Planejar e executar medidas de prevenção, redução de risco e 

descondicionamento cardiorrespiratório; Prescrever e executar terapêutica 



 
 

cardiorrespiratória e neuromúsculo-esquelética; Avaliar e monitorar os 

parâmetros cardiorrespiratórios, inclusive em situações de deslocamentos do 

paciente crítico ou potencialmente crítico; Avaliar e Gerenciar a ventilação 

espontânea, invasiva e não invasiva; Realizar o desmame e extubação do 

paciente em ventilação mecânica. 

MÉDICO 

DIARISTA 

Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratar pacientes; Planejar, 

organizar, supervisionar, executar e avaliar todas as atividades se 

medicina em pacientes criticamente enfermos; Desenvolver as atividades 

assistenciais e propor alternativas de transformação na realidade gerencial 

e do cuidado ao paciente criticamente enfermo e/ou em situações de risco 

de morte; Executar as funções pertinentes à sua profissão que possa 

identificar interferências tomar decisões imediatas sobre o atendimento do 

paciente crítico; Realizar as atribuições de medicina e demais atividades 

inerentes à função. 
 

MÉDICO 

OBSTETRA 

Atender à mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica 

especifica, para preservar a vida e a saúde da mãe e do filho; Realizar 

procedimentos, tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos 

anexos, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar a 

saúde; Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-o, prescrevendo-o e 

ministrando tratamento para as diversas patologias, aplicando métodos da 

medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano terapêutico e 

protocolos definidos; Registrar em prontuário da paciente, o diagnóstico, 

tratamento e evolução da doença.. 

 

MÉDICO 

INFECTOLOGISTA 

Desempenhar atribuições relativas à sua área de atuação, desenvolvendo ações 

de planejamento, coordenação, programação ou execução especializada , em 

grau de maior complexidade, de trabalho de defesa e proteção da saúde; 

Diagnosticar e tratar doenças infecciosas e parasitárias; Proceder a investigação 

epidemiológica de surtos ou suspeitas de surtos; Recomendar os isolamentos nos 

pacientes com infecções transmissíveis. 

 

 

TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 

Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação e orientação das 

atividades de enfermagem, na prestação de cuidados diretos de enfermagem em 

estado grave, na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar, na 

prevenção e controle de danos físicos que possam ser causados a pacientes 

durante a assistência de saúde; Executar atividades de assistência de 

enfermagem na saúde do idoso, do adulto, da mulher, do adolescente, da criança 

e do recém-nascido, excetuadas as privativas do Enfermeiro; Prestar cuidados de 

enfermagem pré e pós operatórios; Circular em sala de cirurgia e instrumentar; 

Executar atividades de desinfecção e esterilização; Organizar o ambiente de 

trabalho e dar continuidade aos plantões; Trabalhar em conformidade às boas 

práticas, normas e procedimentos de biossegurança; Realizar demais atividades 

inerentes ao emprego. 

 

 

TÉCNICO EM 

FARMÁCIA 

Organizar os medicamentos e o material de trabalho; executar as principais 

atividades de dispensação de medicamentos sob orientação do farmacêutico 

responsável,; auxiliar na realização de operações farmacêuticas e de controle de 

qualidade sob supervisão do farmacêutico, receber, conferir, separar e organizar 

medicamentos e correlatos vindos do almoxarifado; controlar estoques, cuidando 

da data de validade e as condições de armazenamento, registrando entrada e 

saída de estoque, e auxiliando o farmacêutico na confecção do pedido mensal de 

medicamentos, baixa de estoques de acordo com as prescrições e controle geral; 



 
 

separar receituários para fins de contagem de medicamentos fornecidos a 

usuários atendidos; organizar o trabalho, em conformidade com as normas 

especificas ou procedimentos técnicos; recuperar material de trabalho como 

bancadas, vidraças, potes e acessórios, lavando, esterilizando de acordo com as 

normas.  

 

 

 

 

TÉCNICO EM 

LABORATÓRIO 

OU ANÁLISES 

CLÍNICA 

Auxiliar e executar atividades padronizadas de laboratório necessárias ao 

diagnóstico, utilizando técnicas clássicas e/ou automatizadas, nas áreas de 

parasitologia, microbiologia médica, imunologia, hematologia, bioquímica, 

biologia molecular e urinálise; coletar material; manipular substâncias químicas 

para preparo de soluções e reagentes; executar sob supervisão imediata, 

trabalhos de análises e exames rotineiros de laboratórios; preparar reagentes, 

amostras, soluções, meios de cultura e outros; realizar a leitura das preparações 

micológicas e encaminhar os casos duvidosos ou positivos ao médico 

responsável pela definição do diagnóstico; participar das rotinas do laboratório 

nos setores de recepção, processamento laboratorial, arquivo e documentação; 

apresentar relatórios periódicos; obedecer às normas estabelecidas para controle 

de qualidade e biossegurança; zelar e operar na conservação e manutenção do 

laboratório; participar de ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação 

da saúde no nível individual e coletivo; atuar em equipes interdisciplinares e 

multiprofissionais de saúde em atividades técnicas de diagnósticos; responder 

tecnicamente pelo trabalho perante o Conselho Profissional da Classe; socializar 

informações necessárias para orientação de usuários e da comunidade; realizar 

demais atividades inerentes ao emprego. 

 

 

TÉCNICO EM 

RADIOLOGIA 

Realizar exames radiográficos convencionais; Processar filmes radiológicos, 

preparar soluções químicas e organizar a sala de processamento; Preparar o 

paciente e o ambiente para a realização de exames nos serviços de radiologia e 

diagnóstico por imagem; Auxiliar na realização de procedimentos de medicina 

nuclear e radioterapia; Acompanhar a utilização de meios de contraste 

radiológicos, observando os princípios de proteção radiológica, avaliando 

reações adversas e agindo em situações de urgência, sob supervisão profissional 

pertinente; zelar pelos equipamentos e solicitar sua reparação, quando 

necessário; Realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

 

 


